
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATONº OB /2024 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 

CONCHAL e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 

IBAM, para os fins que se especificam. 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 54.672.993/0001-77, sediada na Avenida Prefeito Nelson Cunha, nº 

101, Jardim São Luiz, na cidade de Conchal/SP, CEP: 13836-220, doravante denominada(o) 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada(o) por seu Vereador-Presidente o Sr. Airton 

Correa da Costa, identidade nº 18.740.839-7, emitida por Secretaria de Segurança Publica/SP, CPF 

ne 077,636,518-57, e o Instituto Brasileiro de Administragdo Municipal, doravante denominado 

simplesmente IBAM, pessoa jurfdica de direito privado, assoclagdo civil de cardter educativo, 

cientifico e cultural, sem fins lucrativos, conforme estabelece seu Estatuto, com registro no CNPJ 

(Cadastro Nacional das Pessoas Jurfdicas) sob nº 33.645.482/0001-96, sediado na cidade do Rio de 

Janeiro, na Rua do Rosério 72 com entrada pela Rua Buenos Aires, 19 — Centro — Rio de Janeiro 

CEP: 20041-002, neste ato representado por sua Superintendente Geral, Claudia Pedreira do Couto 

Ferraz, identidade n®05.931.140-7, emitida em 09/05/1996 pela SSP/RJ, CPF n>766.927.797-15, 

resolvem firmar o presente Contrato com dispensa de licitagdo, nos termos do inciso XV do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alteragdes, conforme Processo nº 122/2024, 

regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o assessoramento técnico em desenvolvimento institucional, 

por parte do IBAM. 

§ 12, O assessoramento técnico objeto do presente contrato congloba: 

n Acesso a banco de dados com mais de 57.000 pareceres sobre os mais variados ramos do Direito 

Pdblico. 

n possibilidade de cadastramento de até cinco usuérios no portal “Laboratério de Administragdo 

Municipal” que o Instituto mantém na internet no enderego www.ibam.org.br, para acesso aos 

documentos e encaminhamento de consultas. 

= Consultas telefonicas, presenciais e via internet. 

n pareceres elaborados por equipe especializada e atualizada com a melhor doutrina e 

jurisprudéncia, 
á 
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= Ambiente seguro digitalmente certificado. 

n Sigilo total da fonte. 

n Código de confirmação da autenticidade do documento. 

n Aviso de respostas disponiveis via SMS. 

§22. As consultas presenciais devem ser marcadas com antecedéncia e acontecerdo exclusivamente 

na sede do IBAM no Rio de Janeiro, durante o expediente semanal, em dia e horério pré- 

determinado pelo Contratado consideradas as necessidades do Contratante e a disponibilidade da 

equipe técnica. 

& 32, As consultas telefonicas se realizardo conforme necessidade do consulente, de segunda a 

sexta, no periodo da manhã das 10 as 11 horas e no perfodo da tarde das 14 as 16 horas. 

$ 42, Anualmente, entre os meses de dezembro e janeiro, os servigos de atendimento às consultas 

escritas, telefônicas e presenciais serão suspensos durante o perfodo de 10 (dez) dias em virtude de 

férias coletivas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUGAO 

Os servigos de responsabilidade do IBAM, mencionados na Cláusula Primeira deste Contrato, serdo 

desenvolvidos de acordo com as orientagBes técnica e metodoldgicas descritas na proposta enviada 

3 CONTRATANTE, datada de 14 de margo de 2024, sob o nº 70/2024, que passa a integrar o presente 

Contrato. 

§ 12, Os produtos elaborados em função deste Contrato são de uso restrito da CONTRATANTE e ndo 

poderéo ser cedidos, sob qualquer forma, a terceiros, sem a autorização expressa do IBAM. 

§ 22, Os conteúdos elaborados em função deste Contrato poderão ser reproduzidos pelo préprio 

contratante desde que citada a fonte e dentro das finalidades previstas neste instrumento. 

§32. 0 IBAM poderd, para a execução do trabalho ou de suas etapas, utilizar especialistas individuais 

ou pessoas juridicas de renomada reputagdo técnica, caso em que se responsabilizard por seu 

resultado final. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES 

I - São obrigagdes do IBAMI: 

a)  Cobrir os custos dos trabalhos de sua equipe técnica e administrativa, necessdrios arealizagdo 

das tarefas objeto deste contrato, inclusive os relativos a saldrios e encargos sociais; 

b) Fornecer login e senha, pessoal e intransferivel, de acesso ao portal para até 5 (cinco) usudrios, 

agentes politicos ou servidores públicos do quadro de pessoal da Contratante. ’ 

v/ 
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11 - S50 obrigações da CONTRATANTE: 

a) Encaminhar documentos e esclarecimentos complementares sempre que necessarios a 

melhor compreensgo das dúvidas encaminhadas; 

b) Designar para cadastramento de login e senha ao portal; 

¢) Tomar, em tempo hébil, durante a realizagdo das consultas, as decisdes e fornecer as 

informações que se fizerem necessarias ao seu prosseguimento; 

d) Realizar os pagamentos ao IBAM nas condições e datas previstas; 

e) Atestar ao final dos trabalhos, por escrito, o cumprimento deste Contrato pelo IBAM, quanto 

a qualidade do servio e as obrigações assumidas; 

f)  Fazer respeitar, em seu dmbito, as condições de utilizagéo do Laboratério de Administragéo 

Municipal — LAM, que passam a integrar 0s termos deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA DURAGAO DO CONTRATO 

O presente Contrato terd a duração de 10 meses e podendo ser iniciado a partir do fornecimento 

das senhas de acesso ao portal. 

O encaminhamento das senhas de acesso ao portal ocorrerd em até 48 horas da data de 

recebimento, pelo IBAM, do Contrato assinado, da cópia de sua publicação, da cépia da nota de 

empenho respectiva e do formuldrio de cadastro de usuarios devidamente preenchido e assinado 

pelo contratante. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRECO 

O prego dos servigos previstos neste Contrato é de R$ 13.334,00 (treze mil, trezentos e trinta e 

quatro reais). 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

O prego constante na Cldusula Quinta serd pago ao IBAM em uma única parcela no valor de RS 

13.334,00 (treze mil, trezentos e trinta e quatro reais). 

paragrafo único. O efetivo pagamento deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias corridos após 

o recebimento da correspondente fatura emitida pelo IBAM. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ATRASOS NO PAGAMENTO 

Caracterizada a mora no pagamento da parcela mencionada na Clausula Sexta, conforme disposto 

em seu parágraío único, fica estipulado que o acesso ao portal será suspenso até a data do efetivo 

ento. pagamento., 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS PARA PAGAMENTO 

As despesas decorrentes correrão por conta do Orçamento da Câmara do Município de Conchal, a 

saber: Nº 03.03.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Fonte: Tesouro, relativo ao exercício 

financeiro de 2024; 

Parágrafo único. A CONTRATANTE empenhará o valor indicado na Cláusula Quinta vinculando-se a 

respectiva nota de empenho ao presente Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das disposições previstas neste Contrato, ficam as partes sujeitas às 

penalidades estabelecidas na Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alteragdes. 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICAGAO 

A CONTRATANTE providenciard a publicagdo do resumo deste Contrato na imprensa oficial até o 5 

(quinto) dia útil do més seguinte ao da assinatura, devendo a publicação efetivar-se no prazo de 20 

(vinte) dias contados do encaminhamento para esse fim. 

CLAUSULA DECIMA PRIVEIRA - INTERRUPGAO OU RESCISAO DO CONTRATO 

A ocorréncia de quaisquer das hipdteses previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021, ensejard a 

rescisdo do contrato. 

Os casos de rescisdo administrativa ou amigavel serão precedidos de comunicação por escrito, com 

antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido 

ou suspenso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conchal/SP para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste 

Contrato que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com prévia renuncia de 

qualquer outro. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor, na 

presenga das testemunhas abaixo indicadas. /) 

É 

// Conchal, 25 de margo de 2024. 
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CLAUDIA PEPREIRA DO COUTO FIRRAZ 

Superintendente Geral - IBAM 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

A 
S — 

+ 
A - 

Eme ~sen"|’é%5‘fi'é/g‘ lãfáú)ãduy Tiago Vieír;àd Silva 

RG nº 55.038.888-6 SSP/SP RG nº 58.301.140-0 SSP/SP 

CPF nº 438.631.828-39 CPF nº 071.169.199-10 

Procurador Contador 
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